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LICENÇA DE INSTALAÇAO- L.I. No 018/20-03

o INSTITUTO on TnOTTçÀo AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Powertech Engenharia, Serviços e Locações de Geradores de
Energia, Máquinas e Equipamentos S.A - UTE Auxiliadora.

ENDEREÇo rARA coRREspoxnÊncu: Av. lvanete Machado, n' 727, Parque Dez de
Novembro, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 12.302.29210009-53 INScRIÇÃo Esrunurl: 05.404.909-1

Fone: (92) 99460-6260 Frx: (92) 3212-3245

REcrsrRo No IP AAM 0702.2401 PRocEsso Ns: 01514712022-75

ArrvrDADE: Geraçáo de energia elétrica

I,oc,r.llzlÇÃo DA ATrvIr)ADE: Rua Maria Goretti, s/no, Vila Auxiliadora, Humaitá-AM.

Coordenadas Geográfi cas:

Estâ licençr é composta de 20 Íestriçõ€s e/ou condições constântes no verso, clljo nâo

cumprimento/âtendimeíto sujcitrrí a sua invalidaçâo e/ou âs petrâlidades previslâs em normas.
Esta liceoçâ não comprovâ trem substitüi o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóv€1,

Ests licetrça deve permanecer na locallzaçâo da atividade e expostâ de forma visívcl (fretrte e verso).

Manaus,
2 1 JUl.l

Rosa ra Geissler Juliano Marcos nte de Souza
lcâ Diretor P ideqt€

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

Ponto Latitude Longitude Ponto Latitude Longitude
P 0r 06" l5'6.98" 61"50'24,64" P03 06" l5'10,72" 61.50'23.05"
P02 06.15'E,31" 6l "50'21.84" P04 06.15'9.18" 61.50'25.82"

IPAAM

FTNALTDÂDE: Autorizar a instalaçáo de uma Usina Termelétrica - UTE, que utilizará
óleo combustível, com potência de 1.948 kW.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRAD.coon: Grande PoRTE: Pequeno

PRAzo DE vÀLTDADE DEsrA Lrcnxç.r.: 0l Ato.

A tt'n câo:

enunes
Realce

enunes
Realce



REsrRrÇoES E/ou coNDrÇÕrs on vALTDADE DESTA LrcENÇA - Lr N'0rE/20-03

I O pedido de licenciameflto e a respectiva concessâo da mesmà, só terá validade quando publicada Diário OÍicial do Estado.
periódico regional locai ou local de gÍande circulação, em meio eletÍônico de comuíicaçâo mantido pelo IPAÁM. ou nos
muÍais das Prefeiruras e Câmaras Municipais, conforme aí.24. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:

2. A solicilaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá seÍ requerida num prazo rninimo de 120 dirs, alltes do vencimento.
conforme an.23. dâ Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações coostanles no proccsso o'. 015l{7/2022-75
4. Toda e qüalquer modificaçào introduzida no projeto após a emissào da Licença implicaÉ na sua automática invalidaçâo.

devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o inreressado.
5. Esta Licença e viílida apenas paÍa a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma. devendo o inleressado requerer

ao IPAAM nova Licença quando houveÍ mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal. Estadual e Municipal.
7. E expÍessamente pÍoibida a queima e deposição inadequada de residuos dç qualquer natureza. devendo os mesmos ser

- acondicionados e diÍecionados em local apropriado.
8. Os Íesiduos gerados na consrução civil, devem atender a Resoluçâo CONAMA n" 307/02.
9. Utilizar métodos preventivos para evitaÍ o carream€nto de material pedológico durante a execuçào da terraplenagem.
10. As atividades de exploração de jazidas e bota foÍa devêm ser obrigatoriamenle precedidas de licenciamento ambiental

especifico
I L As st bstâncias minerais de uso imediato na construçâo civil. devem ser fomecidas por empÍes.§ devidamente licenciadas

por este IPAAM, paÍa esta finalidad§.
12. Realizar as devidas medidas necessiíÍias pâÍâ evitar ciÍculação de animais na pista e conseqüentemente Íeduçào dos riscos de

atropelanentos, como cercas, sinalüações e redutores de velocidâdes, principalmente nos tÍechos em que se mostrarem mars
cÍiticos.

ll. PriorizaÍ a contÍataçào de mâo-de-obra local. Entende-se como mào-de-obra local, aquela oriundâ da árca de influência da
atividade.

14. Executar no prazo de vigência da Licença de Inslalação, serviços de revegetaçào nas áÍeas não pavimentadas e nâo
edificadas, por meio de projeto paisagistico ou plartio de espécies florestais nativas de rápido crescimento.

15. Havendo evidêocias e achados aJqueológicos. paralisar imediatamente as inten€nçôes. até manifestaçào do IPHAN.
ló- A retiÍada dos residuos perigosos do interior dâ empresa, só podeÍá ser realizada acompanhada do manilesto pam transpoíe

rodoviiirio de residuos pe.igosos.
17. Apresentar semestÍalmente o Relatório de Execuçâo das Atividades propostas no Plaoo de Gerenciamenlo de Residuos da

Construçâo Civil (PGRCC), acompanhado de Anotâçâo de RespoNabilidade Técnica - ART.
18. Apresenta, a este IPAAM, ío prazo de 60 (sessenta) dias. os Prograrnas Ambientais que atendam as açôes mitigadoras

descrita5 no Relalório Ambiental Simplificado (RAS). Apresentando os Relatórios Técnicos de E\ecuçào com o Íespectivo
monitorarnento dos indicâdores no prazo de 120 (cento e vinte) dias. Devendo ser apresentados com detalhamento.
comemplando, no minimoi ApÍesentaçâo e justificâtivâ- objelivos. Ínetas, público alvo. Ínetodologiâ e descriçâo do
progama (procedimento), indicadoÍes ambientai§, recusos materiais e humanos, âtendimento a requisitos legais e/ou outÍos
tequisitos, €tapa do empreendimeÍlto, cronogÍama de execuçào. Íesponsável pela implementaçào do progÍama e refeÍência§
bibliográficas.

19. Apresentar no prazo de 90 (noventa) dias a este OEMA, os seguimes documentos:
a) Projeto de instalação do Sistema de Combate a Incêndio, aprovado pelo Corpo de Bombeiros Militar do

Amazonas . CBMAM.
b) Plano de Ação e Emergência Contingênci4 Sabotagem e Invasào da UTE Auxiliadora. acompanlado de

AÍotaçâo de Responsabilidade Técnica- ART.
c) Declalação CEG expedido pela Agencia Nacional de Energia Elétrica ANEEL. Corn a potência atualizada a ser

instalada
20. Apresent& a este OEMA, quando da concessâo da Licença de Operação - LO. os seguintes documentosi

a) Auto de VistoÍia do Corpo de BoÍnbeiros Militar do Amazonas 
^ 

CBMAM.
b) Cadastro Técnico Federal CTF. expedido pelo IBAMA.
c) RelatóÍio de desÍnobilizaçào completa do canteiro de obras e informações pe4inentes, acompaúado de Anolaçào

de Responsabilidade Técnica - ART.
d) Oulorga de uso de recursos hidricos para captaçào de água subtemânea nos teÍrnos e prazos da Poíaria Normativa

SEMA,{PAAM n" 12 de janeiro de 2017, de acordo com os critérios eslabelecidos na Resoluçào n" 0l/2016 do
Conselho Estaúral de RecuÍsos Hidricos - CERH {nova Solicitação).

e) ProgÍama de Cerenciamento de Residuos Sólidos c Liquidos (PCRSL), acompânhâdo de relatório de exGcuçào
das atividades propostas. acompanhado de Anotaçào de Responsabilidade Técnica - ART (conforme Termo de
Referéncia IPAAM)


